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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO 
DE  OMISSÃO.  INOCORRÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA 
MATÉRIA  E  PREQUESTIONAMENTO  EM  SEDE  DE  EMBARGOS. 
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO MERAMENTE PROTELATÓRIO. REJEIÇÃO. 

1.  Os  Embargos  de  Declaração  que,  a  pretexto  de  sanar  inexistente  omissão, 
instauram nova discussão a respeito de matéria expressa e coerentemente decidida 
pelo julgado embargado hão de ser rejeitados. 

2.  Fundamentando a  decisão de  forma clara  e  suficiente,  não está  o  magistrado 
obrigado a se pronunciar sobre todas as teses e dispositivos legais suscitados pelo 
recorrente. Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos 
Declaratórios  na Apelação Cível n.°  0033465-37.2011.815.2001, em que figuram 
como Embargante o  Estado da Paraíba e como Embargados Inaldo Tranquilino de 
Oliveira e a PBPREV – Paraíba Previdência.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade,  em 
rejeitar os Embargos Declaratórios.

VOTO.

O  Estado da Paraíba opôs  Embargos de Declaração contra Acórdão, f. 
127/128v, que deu provimento à Apelação e, reformando a Sentença, prolatada pelo 
Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, f. 70/76, nos autos da 
Ação Ordinária ajuizada em seu desfavor e da PBPREV – Paraíba Previdência por 
Inaldo Tranquilino de Oliveira, que julgou improcedente o pedido, condenou a 
PBPREV a devolver ao Autor os valores recolhidos indevidamente até o advento da 
Lei nº 8.923/2009 referentes à contribuição previdenciária incidente sobre a GAJ.

Em suas razões  recursais,  f.  130/136,  alegou que o Acórdão incorreu em 
omissão por deixar de enfrentar a questão referente a aplicação dos arts. 111, II, e 
176, ambos do CTN, que impõem a existência de lei para a concessão de isenção 
tributária.  

Pugnou pelo acolhimento dos Aclaratórios para que seja corrigido o suposto 



vício  apontado,  e  para  fins  de  prequestionamento  dos  dispositivos  suscitados, 
possibilitando a interposição de Recurso à instância superior.

Intimado, f. 138, o Embargado não apresentou contrarrazões, Certidão de f. 
139.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

O Embargante sustenta a existência de omissão no Acórdão, ao argumento de 
que a Decisão embargada deixou de aplicar as disposições dos arts. 111, II, e 176, 
ambos do CTN.

Entretanto, a Embargante em suas Contrarrazões  não veiculou impugnação 
a  respeito  dos  dispositivos  retromencionados,  o  que  por  si  só  afastaria  a 
obrigatoriedade de manifestação no Julgado da matéria apontada nos Aclaratórios, 
em  respeito  aos  limites  do  efeito  devolutivo  (tantum  devolutum  quantum 
appellatum), motivo suficiente para descaracterizar a omissão apontada.

O  Acórdão  embargado  enfrentou  de  forma  expressa,  clara  e  coerente  a 
questão posta nos autos, concluindo pela  reforma da Sentença, ao fundamento de 
que  apenas  após  o  advento  da  Lei  nº  8.923/2009,  a  Gratificação  de  Atividade 
Judiciária – GAJ passou a ter caráter vencimental, revestindo-se de ilegalidade os 
descontos  sobre  ela  incidentes  a  título  de  contribuição  previdenciária  antes  do 
advento da mencionada lei, como se observa no seguinte excerto:

[...]
Ao ser instituída pela Lei nº 5.634, de 14 de agosto de 1992, a Gratificação de 

Atividade Judiciária possuía caráter propter laborem, ou seja, era destinada a 
recompensar uma atividade, um risco ou um ônus do trabalho, o desempenho de uma 
função específica, motivo pelo qual sobre ela não deveria incidir a contribuição 
previdenciária.

Com a edição da Lei Estadual 8.923/2009, a referida gratificação ganhou natureza 
jurídica de remuneração, agora destinada a todos os servidores do Poder Judiciário, 
com valor linear, diferenciado somente em razão dos cargos de Analista Judiciário, 
Técnico Judiciário e Auxiliar Judiciário, passando a ser incorporada, embora 
gradualmente, aos vencimentos do servidor, pelo que deve, a partir de então, sobre 
ela incidir a contribuição previdenciária.

A matéria foi analisada pelo Pleno deste Egrégio Tribunal no Mandado de 
Segurança nº 999.2009.000.892-4/001, julgado em 24 de fevereiro de 2010, de minha 
Relatoria, no qual foi enfrentada a questão relativa à natureza jurídica da GAJ que 
passou a ter caráter vencimental, passando, portanto, a incidir sobre ela a 
Contribuição Previdenciária, conforme se infere de Julgado deste Tribunal de 
Justiça1.

1PRELIMINAR. LEGITIMIDADE DO ESTADO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA 
DEMANDA. ENTE RESPONSÁVEL PELO RECOLHIMENTO DOS DESCONTOS 
PREVIDENCIÁRIOS. SERVIDOR DA ATIVA. PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA E 
DOS TRIBUNAIS PÁTRIOS. ACOLHIMENTO. Detém legitimidade para figurar no polo passivo 
da demanda aquele que tem poderes para possibilitar o cumprimento do comando debatido nos autos, 
no que se refere à cessação de desconto previdenciário, principalmente quando se tratar de servidor 
da ativa. (Precedentes desta Corte). Não há de ser declarada a ilegitimidade do Estado da Paraíba em 
demanda na qual se pleiteia a suspensão de descontos previdenciários. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. PROVIMENTO PARCIAL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO QUANTO À 
SUSPENSÃO E RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS INCIDENTES SOBRE A GRATIFICAÇÃO 
DE ATIVIDADE JUDICIÁRIA. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DE SER VERBA DE CARÁTER 
PROPTER LABOREM. EDIÇÃO DA LEI Nº 8.923/09. CONCESSÃO DE FORMA GERAL E 



Recentemente, quando do julgamento da Remessa Oficial n.º 200.2010.026037-
7/0012, de Relatoria do Des. João Alves da Silva, esta Quarta Câmara Especializada 
Cível firmou o entendimento unânime, inclusive com nova mudança de entendimento 
de minha parte, de que até o advento da Lei Estadual n.º 8.923/2009 a GAJ tinha 
caráter propter laborem, motivo pelo que era indevido o desconto da contribuição 
previdenciária sobre ela incidente.

Posto isso, conhecido o Recurso, dou-lhe provimento para, reformando a 
Sentença, condenar a PBPREV a devolver ao  Autor, ora Apelante, os valores 
recolhidos indevidamente até o advento da Lei nº 8.923/2009 referentes à 
contribuição previdenciária incidente sobre a GAJ, respeitada a prescrição 
quinquenal, acrescidos  de  juros  de mora de 0,5% ao mês,  desde a data do 
desconto indevido até 30 de junho de 2009, e, a partir de então, na forma do art.  
1º-F, da Lei n.º 9.494/97, e ao pagamento dos honorários advocatícios fixados no 

LINEAR A TODOS OS SERVIDORES DO JUDICIÁRIO PARAIBANO. PARCELA 
REMUNERATÓRIA QUE INTEGRARÁ O BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. 
MANUTENÇÃO DO DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES 
RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE ANTES DA CRIAÇÃO DA NORMA 
REGULAMENTADORA. INCIDÊNCIA DO PRAZO PRESCRIONAL DE CINCO ANOS, 
PREVISTO NODECRETO Nº 20.910/32. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUTOR DECAIU 
EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. SUCUMBÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DOS 
APELADOS. MODIFICAÇÃO, EM PARTE, DA SENTENÇA. PRECEDENTES DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. PROVIMENTO PARCIAL DO 
RECURSO. Com a edição da Lei Ordinária Estadual nº 8.923/09, a Gratificação de Atividade 
Judiciária começou a ser paga de forma linear e universal, passando a existir expressa previsão legal 
acerca da incorporação dos valores pagos a esse título. - “Art. 1º A Gratificação de Atividade 
Judiciária a que se referem os parágrafos 1º e 2º, do art. 6º, da Lei nº. 5.634, de 14 de agosto de 1992, 
paga aos servidores efetivos e celetistas do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, passa a ser nos 
valores constantes no Anexo Único desta Lei. Parágrafo único. A GAJ, na forma definida neste 
artigo, será implantada automaticamente no pagamento de todos os servidores efetivos e celetistas, 
inclusive daqueles que vierem a ser nomeados, a partir da vigência desta Lei. ”  (Art. 1º da Lei nº 
8.923/2009). - Se o servidor passa a incorporar determinada parcela da remuneração ao seu 
patrimônio, levando-a para a sua inatividade, por ocasião da aposentadoria, deve, em respeito aos 
princípios da contributividade e da solidariedade, a partir desse momento, recolher aos cofres 
públicos, a contribuição previdenciária correspondente. A Gratificação de Atividade Judiciária, antes 
da criação da Lei regulamentadora, possuía caráter “propter laborem”, e, segundo entendimentos 
jurisprudenciais, é vedado o recolhimento de contribuição sobre verbas de tal natureza, desse modo, 
os descontos, efetuados antes da supracitada norma, devem ser restituídos, respeitado o prazo 
prescricional de 05(cinco) anos, antes da propositura da ação. - “Se um litigante decair de parte 
mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários” (Art. 21, parágrafo 
único, do CPC) (TJPB, AC 025.2010.002761-1/001, Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 
José Ricardo Porto, DJPB 15/10/2012, Pág. 11).

2 RECURSO OFICIAL N.º 200.2010.026037-7/001 RELATOR: Desembargador João Alves da Silva 
PROMOVENTE: Francisca Andreza Alves (Adv. Eduardo Monteiro Dantas e outro) PROMOVIDO: 
PBPREV – Paraíba Previdência (Adv. Francisco Jackson Ferreira e outro) REMETENTE: Juízo da 5ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital. RECURSO OFICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DO ENTE ESTATAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A GAJ. NATUREZA 
PROPTER LABOREM. VERBA NÃO INCORPORADA AOS PROVENTOS DA 
APOSENTADORIA. CARÁTER RETRIBUTIVO. DESCABIMENTO. VIGÊNCIA DE LEI NOVA. 
TRATAMENTO DIFERENCIADO. GENERALIDADE E DEFINITIVIDADE. POSSIBILIDADE 
DE DESCONTO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA A PARTIR DO PAGAMENTO INDEVIDO. PROVIMENTO PARCIAL DA 
REMESSA. “Detém legitimidade para figurar no polo passivo da demanda aquele que tem poderes e 
atribuições para possibilitar o cumprimento do comando debatido nos autos, no que se refere a 
cessação de desconto previdenciário, principalmente quando se tratar de servidor em atividade.”  A 
Gratificação de Atividade Judiciária foi delineada com caráter de verba propter laborem, ou seja, o 
seu pagamento somente encontrava razão de existir enquanto o servidor estivesse desenvolvendo 
atividade excepcional. Por outro lado, a sua concessão era realizada de forma não linear (valores 
diversos para servidores do mesmo quadro funcional) e com caráter não universal (nem todos os 
servidores do Poder Judiciário Paraibano eram contemplados). Sobrevindo normativo que altera a 
constituição do benefício, recebendo contornos de definitividade e generalidade, se reveste de 
legalidade o desconto previdenciário. Os juros de mora relativos à restituição de indébito decorrente 
de contribuição previdenciária têm natureza tributária, pelo que são devidos à razão de 1% ao mês, 



valor de R$500,00.

Pretende  o  Embargante,  na  verdade,  rediscutir  o  mérito  expressamente 
decidido, providência vedada nesta estreita via recursal3.

Ausentes  quaisquer  dos  requisitos  de  admissibilidade  dos  Embargos  de 
Declaração, o caráter prequestionatório que o Embargante deseja emprestar-lhe não 
tem como ser acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a matéria discutida, 
não existindo, portanto, qualquer eiva de omissão, contradição ou obscuridade a ser 
sanada.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 21 de setembro de 2015, 
conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico Marti-
nho da Nóbrega Coutinho, participando, além deste Relator, o Excelentíssimo Desem-
bargador João Alves da Silva  e o  Exmo. Dr.  João Batista Barbosa (Juiz convocado 
para compor o quorum). Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas 
Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

segundo o art. 161, 1º, do CTN, não se aplicando o art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997. Com relação à 
correção monetária, esta deverá incidir a partir dos recolhimentos, aplicando-se o percentual 
equivalente ao incidente sobre débitos tributários pagos com atraso, em atenção ao princípio da 
isonomia.[...] ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por 
unanimidade, dar provimento parcial à remessa, nos termos do voto do relator, integrando a presente 
decisão a súmula de julgamento de fl. 118. (Publicado no DJE em 10/06/2014).

3 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS. 
TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO  DECIDIDA. 
IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do art. 535 
do CPC, os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar no julgamento obscuridade 
ou  contradição  ou  quando  o  julgador  for  omisso  na  análise  de  algum  ponto.  Admite-se,  por  
construção jurisprudencial, também a interposição de aclaratórios para a correção de erro material. 
2. "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos 
pontos em relação aos quais está o julgador obrigado a responder;  enquanto a contradição que 
deveria ser arguida seria a presente internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o 
acórdão recorrido. Já a obscuridade passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, 
referente  à  falta  de  clareza,  o  que  não  se  constata  na  espécie."(EDcl  no  AgRg  no  REsp 
1.222.863/PE,  Rel.  Ministro  castro  Meira,  Segunda  Turma,  DJe  13/6/2011).  3.  Embargos 
manejados  com  nítido  caráter  infringente,  onde  se  objetiva  rediscutir  a  causa  já  devidamente 
decidida. 4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 94.437/PR, Rel.  
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).


